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Andradas - Lei Paulo Gustavo 
 

Como enviar os documentos da Fase de Habilitação 
Prazo final para o envio: 18/03/2024 

 
1) Envie os documentos conforme indicado nos Editais exclusivamente para o e-mail: 
lpgandradas@gmail.com nos formatos pdf ou jpg, no anexo;  
2) No Assunto do e-mail escreva: “Documentos de (seu nome completo ou da empresa)”; 
3) No corpo da mensagem informe os seus dados pessoais: nome completo, números do CPF ou CNPJ, 
da Identidade (se for o caso), o título do projeto CLASSIFICADO, o Edital e a categoria, o seu 
endereço completo, com CEP, número do telefone válido e as informações bancárias: o nome e número 
do banco, número da agência, número da conta corrente; 
4) Anexe todos os documentos num único e-mail. Confira antes de enviar!  
5) Envie. 
 
A seguir, inserimos dados de como emitir as CNDs, entre outras informações. Você deve enviar todos 
os documentos, conforme disposto no Edital.  
 

 
PESSOA FÍSICA 

I – Cópia do CPF 
II – Cópia da Identidade  
 
III - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União  
Emitir em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 
 

 
 
IV - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e municipais;  
Estadual emitir em:  https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/SERVICO_829?ACAO=INICIAR 
 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/SERVICO_829?ACAO=INICIAR
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V - Municipal – emitir no site da Prefeitura de Andradas 
Link: https://encurtador.com.br/agpO9  
 

 
  

https://encurtador.com.br/agpO9
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VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho; Emitir em: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces  
 

 
 
 
VII - comprovante de residência no Município de ANDRADAS, expedido nos últimos 90 (noventa) 
dias; Atenção! Não enviar arquivo que solicite senha para abrir 
 
Possibilidades: 
a) Contas de água, luz, telefone, Internet/televisão a cabo; 
b) Correspondências bancárias ou de cartão de crédito; 
c) Plano de saúde, contrato de aluguel ou correspondência de condomínio; 
d) Correspondências ou boletos de órgãos oficiais (IPTU, IPVA, Programas Sociais ou Governamentais); 
e) Cópia do recibo de entrega da declaração de imposto de renda; 
f) Boletos de pagamento de mensalidade de serviços educacionais e congêneres. 

 
Sobre conta bancária para recebimento dos recursos 

 
VIII – comprovante de abertura de conta corrente específica para recebimento dos recursos, conforme 
exigência e nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.453/2023. 
§ 1º O recurso financeiro só será pago em conta corrente, de qualquer instituição financeira, tendo o 
proponente do projeto como único titular, não sendo aceitas “contas fácil” ou contas-benefício tais como 
Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras, bem como não serão aceitas contas conjuntas ou 
de terceiros.  
§ 2º Excepcionalmente e de forma justificada, poderá o agente cultural selecionado apresentar a 
comprovação de que trata o item V acima no momento de assinatura do Termo de Execução Cultural. 
 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
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Decreto nº 11.453/2023. 
 
Art. 25.  Os recursos do termo de execução cultural serão depositados pela administração pública em 
conta bancária específica, em desembolso único ou em parcelas, e os rendimentos de ativos financeiros 
poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia. 
§ 1º  A conta bancária a que se refere o caput poderá enquadrar-se nas seguintes hipóteses: 
I - conta bancária de instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias; e 
II - conta bancária de instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. 
§ 2º  A hipótese de que trata o inciso II do § 1º poderá ocorrer nos casos em que a administração pública 
tiver credenciado instituição financeira privada ou em que o edital de chamamento público facultar ao 
agente cultural a escolha da instituição financeira da conta bancária específica. 
§ 3º  A conta bancária a que se refere o caput conterá funcionalidade de aplicação automática dos 
valores em modalidades de investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentos financeiros 
enquanto os recursos não forem utilizados. 
 
fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm  

 
Para comprovar a abertura da conta bancária, você deve anexar um documento, que pode ser: cópia 
do contrato; termo de abertura; extrato bancário em que demonstre que a conta bancária está com 
saldo zerado; outro documento comprobatório, a depender da instituição financeira. 
 
No corpo da mensagem você deve, também, inserir as informações bancárias, com o: nome e número 
do banco, número da agência, número da conta corrente. 
 
Ressaltamos que esta conta corrente deve ser utilizada exclusivamente para operacionalização dos 
recursos da proposta cultural selecionada. 
 
Para demais informações não contempladas nessas orientações, sobre abertura de contas bancárias ou 
uso de conta pré-existente, favor entrar em contato com o whatsapp da Lei Paulo Gustavo no MinC:  

WhatsApp Institucional: 61 99883-6487 - 
https://www.whatsapp.com/channel/0029Va8meZ2GE56dhHwOxv11  

Site: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/contatos 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/contatos
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PESSOA JURÍDICA 

 
I - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil 
Emitir em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 
 

 
 
II - atos constitutivos, que podem ser: 
. contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 
. estatuto social, acompanhado dos documentos de posse da diretoria, nos casos de organizações da 
sociedade civil; 
. CCMEI - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, nos casos de Microempreendedores 
individuais (MEI);  
. Outros documentos definidos em lei como comprobatórios de atos constitutivos, a depender da 
natureza jurídica; 
 
III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, 
nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;  
Emitir em:  
https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true
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IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
Emitir em: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  
 

 
 
V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais; 
Estadual emitir em  https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/SERVICO_829?ACAO=INICIAR 
 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/SERVICO_829?ACAO=INICIAR
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Certidão Municipal - emitir no site da Prefeitura de Andradas em 
Link: https://encurtador.com.br/agpO9  
 

 
 
  

https://encurtador.com.br/agpO9
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VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
Emitir em: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
 

 
 

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 
Trabalho; Emitir em: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces  
 

 
 

Sobre conta bancária para recebimento dos recursos 
 
V – comprovante de abertura de conta corrente específica para recebimento dos recursos, conforme 
exigência e nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.453/2023. 
§ 1º O recurso financeiro só será pago em conta corrente, de qualquer instituição financeira, tendo o 
proponente do projeto como único titular, não sendo aceitas “contas fácil” ou contas-benefício tais como 
Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras, bem como não serão aceitas contas conjuntas ou 
de terceiros.  
§ 2º Excepcionalmente e de forma justificada, poderá o agente cultural selecionado apresentar a 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
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comprovação de que trata o item V acima no momento de assinatura do Termo de Execução Cultural. 
 

Decreto nº 11.453/2023. 
 
Art. 25.  Os recursos do termo de execução cultural serão depositados pela administração pública 
em conta bancária específica, em desembolso único ou em parcelas, e os rendimentos de ativos 
financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização 
prévia. 
§ 1º  A conta bancária a que se refere o caput poderá enquadrar-se nas seguintes hipóteses: 
I - conta bancária de instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias; e 
II - conta bancária de instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas. 
§ 2º  A hipótese de que trata o inciso II do § 1º poderá ocorrer nos casos em que a administração 
pública tiver credenciado instituição financeira privada ou em que o edital de chamamento público 
facultar ao agente cultural a escolha da instituição financeira da conta bancária específica. 
§ 3º  A conta bancária a que se refere o caput conterá funcionalidade de aplicação automática dos 
valores em modalidades de investimento de baixo risco, a fim de que haja rendimentos financeiros 
enquanto os recursos não forem utilizados. 
 
fonte: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm  

 
Para propostas inscritas com CNPJ, as contas bancárias devem estar no nome da empresa 
representada pelo CNPJ, inclusive MEI.  
 
Para comprovar a abertura da conta bancária, você deve anexar um documento, que pode ser: cópia 
do contrato; termo de abertura; extrato bancário em que demonstre que a conta bancária está com 
saldo zerado; outro documento comprobatório, a depender da instituição financeira. 
 
No corpo da mensagem você deve, também, inserir as informações bancárias, com o: nome e número 
do banco, número da agência, número da conta corrente. 
 
Ressaltamos que esta conta corrente deve ser utilizada exclusivamente para operacionalização dos 
recursos da proposta cultural selecionada. 
 
Para demais informações não contempladas nessas orientações, sobre abertura de contas bancárias ou 
uso de conta pré-existente, favor entrar em contato com o whatsapp da Lei Paulo Gustavo no MinC:  

WhatsApp Institucional: 61 99883-6487 - 
https://www.whatsapp.com/channel/0029Va8meZ2GE56dhHwOxv11  

Site: https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/contatos 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
https://www.gov.br/cultura/pt-br/assuntos/lei-paulo-gustavo/central-de-conteudo/contatos
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IMPORTANTE 

• As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que 
não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 
administração pública. 
 

• Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e/ou com a 
União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital, podendo a 
administração proceder a buscas eventualmente necessárias.  
 

• Para os casos em que o proponente tiver sido classificado nos dois editais, é necessário criar 
uma conta bancária específica para cada projeto classificado.  

 

Em caso de não apresentação da documentação de habilitação pelos proponentes 
CLASSIFICADOS, no prazo definido, serão os proponentes considerados inabilitados e 
devidamente convocados os suplentes, na ordem de classificação no presente Edital.  

 
Essas orientações são apenas informativas e não possuem caráter oficial. A responsabilidade 
pela emissão correta da documentação, conforme as regras estabelecidas nos Editais, é do 
proponente. O documento oficial para documentação de habilitação é o próprio Edital.  

 

 

 


